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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Deputado Celso Russomano)

Altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro
de  2013,  para  isentar  pessoas  naturais,
microempreendedores  individuais  e
microempresas do pagamento de tarifas nas
transações de recebimento e de pagamento
realizadas  no  arranjo  de  pagamentos
instantâneos  instituído  pelo  Banco  Central
do Brasil (Pix).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,

para  isentar  pessoas  naturais,  microempreendedores  individuais  e

microempresas do pagamento de tarifas nas transações de recebimento e de

pagamento realizadas no arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo

Banco Central do Brasil (Pix).

Art. 2º O artigo 9º da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 7º:

“Art. 9º …………………………………………......……………….

………………………………………………………......…………..

§ 7º É vedada a cobrança de quaisquer tarifas ou despesas de
pessoas  naturais,  microempreendedores  individuais  e
microempresas  nas  operações  de  pagamento  e  de
recebimento de valores, sob qualquer modalidade, cursadas no
arranjo  de  pagamentos  instantâneos  instituído  pelo  Banco
Central do Brasil (Pix).” (NR)

Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

O Pix, arranjo de pagamentos instituído pelo Banco Central do

Brasil, é uma iniciativa das mais bem-sucedidas da história de nosso sistema

de pagamentos. Agilidade, segurança e custo relativamente baixo fizeram dele

a  escolha  de  muitos  brasileiros  na  hora  de  realizar  transferências  e

pagamentos.

Digo custo “relativamente” baixo pois, para os brasileiros mais

necessitados,  qualquer  fração  retirada  de  uma transação  faz  diferença.  De

maneira  que,  para  eles,  o  uso  do  Pix  pode  ser  caro.  Estamos  falando  de

pessoas que fazem transferências de valores pequenos e para quem qualquer

real a mais faz diferença.

Está  aí,  a  meu ver,  possivelmente  o  único  problema  desse

novo arranjo de pagamentos do BCB, ao menos sob a ótica da defesa do

consumidor: impor custos a todos os seus usuários, sem distinção adequada

de capacidade de pagamento.

Queremos, com o presente Projeto de Lei, tornar o Pix mais

justo, deixando o seu custeio a cargo daqueles que por ele podem pagar sem

grandes sacrifícios. Cumpriremos assim, nosso mandato para defender os mais

vulneráveis.

Para  concretizar  esse  objetivo,  propomos  que  as  pessoas

naturais,  os  microempreendedores  individuais  e  as  microempresas  sejam

isentas do pagamento de qualquer tarifa ou despesa quando utilizarem o Pix,

em qualquer de suas modalidades.

Estamos à disposição para debater a medida aqui apresentada

com nossos Pares e contamos com seu apoio para aprová-la.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

 DEPUTADO CELSO RUSSOMANO
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do 

Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB); 

autoriza a União a emitir, sob a forma de 

colocação direta, em favor da Conta de 

Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 

dívida pública mobiliária federal; estabelece 

novas condições para as operações de crédito 

rural oriundas de, ou contratadas com, recursos 

do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste (FNE); altera os prazos previstos nas 

Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 

12.249, de 11 de junho de 2010; autoriza a 

União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 

suas subsidiárias para atuar na gestão de 

recursos, obras e serviços de engenharia 

relacionados ao desenvolvimento de projetos, 

modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de 

violência; disciplina o documento digital no 

Sistema Financeiro Nacional; disciplina a 

transferência, no caso de falecimento, do direito 

de utilização privada de área pública por 

equipamentos urbanos do tipo quiosque, trailer, 

feira e banca de venda de jornais e de revistas; 

altera a incidência da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 

comercialização da soja e de seus subprodutos; 

altera as Leis nºs 12.666, de 14 de junho de 

2012, 5.991, de 17 de dezembro de 1973, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 

de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
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4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 11.196, de 

21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 

Leis nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, 

de 23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de 

dezembro de 2011, e 4.870, de 1º de dezembro 

de 1965; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Compete ao Banco Central do Brasil, conforme diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional:  

I - disciplinar os arranjos de pagamento;  

II - disciplinar a constituição, o funcionamento e a fiscalização das instituições de 

pagamento, bem como a descontinuidade na prestação de seus serviços;  

III - limitar o objeto social de instituições de pagamento;  

IV - autorizar a instituição de arranjos de pagamento no País;  

V - autorizar constituição, funcionamento, transferência de controle, fusão, cisão e 

incorporação de instituição de pagamento, inclusive quando envolver participação de pessoa 

física ou jurídica não residente; 

VI - estabelecer condições e autorizar a posse e o exercício de cargos em órgãos 

estatutários e contratuais em instituição de pagamento;  

VII - exercer vigilância sobre os arranjos de pagamento e aplicar as sanções 

cabíveis;  

VIII - supervisionar as instituições de pagamento e aplicar as sanções cabíveis;  

IX - adotar medidas preventivas, com o objetivo de assegurar solidez, eficiência e 

regular funcionamento dos arranjos de pagamento e das instituições de pagamento, podendo, 

inclusive:  

a) estabelecer limites operacionais mínimos; 

b) fixar regras de operação, de gerenciamento de riscos, de controles internos e de 

governança, inclusive quanto ao controle societário e aos mecanismos para assegurar a 

autonomia deliberativa dos órgãos de direção e de controle; e 

c) limitar ou suspender a venda de produtos, a prestação de serviços de pagamento 

e a utilização de modalidades operacionais; 

X - adotar medidas para promover competição, inclusão financeira e transparência 

na prestação de serviços de pagamentos;  

XI - cancelar, de ofício ou a pedido, as autorizações de que tratam os incisos IV, V 

e VI do caput;  

XII - coordenar e controlar os arranjos de pagamento e as atividades das instituições 

de pagamento;  

XIII - disciplinar a cobrança de tarifas, comissões e qualquer outra forma de 

remuneração referentes a serviços de pagamento, inclusive entre integrantes do mesmo arranjo 

de pagamento; e  

XIV - dispor sobre as formas de aplicação dos recursos registrados em conta de 

pagamento.  

§ 1º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, disciplinará as hipóteses de dispensa da autorização de que 

tratam os incisos IV, V e VI do caput.  
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§ 2º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, poderá dispor sobre critérios de interoperabilidade ao arranjo de 

pagamento ou entre arranjos de pagamento distintos.  

§ 3º No exercício das atividades previstas nos incisos VII e VIII do caput, o Banco 

Central do Brasil poderá exigir do instituidor de arranjo de pagamento e da instituição de 

pagamento a exibição de documentos e livros de escrituração e o acesso, inclusive em tempo 

real, aos dados armazenados em sistemas eletrônicos, considerando-se a negativa de 

atendimento como embaraço à fiscalização, sujeita às sanções aplicáveis na forma do art. 11.  

§ 4º O Banco Central do Brasil poderá submeter a consulta pública as minutas de 

atos normativos a serem editados no exercício das competências previstas neste artigo.  

§ 5º As competências do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central do 

Brasil previstas neste artigo não afetam as atribuições legais do Sistema Brasileiro de Defesa 

da Concorrência, nem as dos outros órgãos ou entidades responsáveis pela regulação e 

supervisão setorial.  

§ 6º O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional, definirá as hipóteses que poderão provocar o cancelamento de 

que trata o inciso XI do caput e os atos processuais necessários.  

 

Art. 10. O Banco Central do Brasil poderá, respeitadas as diretrizes estabelecidas 

pelo Conselho Monetário Nacional, estabelecer requisitos para a terceirização de atividades 

conexas às atividades fins pelos participantes dos arranjos de pagamento e para a atuação de 

terceiros como agentes de instituições de pagamento.  

§ 1º O instituidor do arranjo de pagamento e a instituição de pagamento respondem 

administrativamente pela atuação dos terceiros que contratarem na forma do caput.  

§ 2º Não se aplica o disposto no caput caso a entidade não participe de nenhuma 

atividade do arranjo de pagamento e atue exclusivamente no fornecimento de infraestrutura, 

como os serviços de telecomunicações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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